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ESTADO DO AMAPÁ 

PRF.FEITURA MUNICIPAL DE MACAP.Á 

LEI N" 663 / 93-PMM. 

DispÕe sobre a Criação da COORDENADORIA . 

MUNICIPAL DE CUIJruRA, altera e modifica 

a estrutura da Secretaria Municipal de 

Educação e Ct.i.1 tura e dá outre.s 

dências. 

O PRmFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

.provi-

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei : 

.Art. l Q - Fica criada na Estrutura Administrativa da Prefei 

tura Municipal de Macapá a Coordenadoria Municipal de Cul tura, Órgão de Direção SU 

perior, subordinada diretamente ao Prefeito, a nÍvel de secretaria, correspondente 

ao CÓdigo PMM-DAS 101.3 , com a finalidade de promover a poli tica de desenvolvimen

to cultural do MunicÍpio de Macapá. 

§ l Q - A Coordenadoria Municipal de Cultura, 
, 

ser a dirigida 

por um coordenador de nivel superior, com conhecimentos em assuntos culturais, com 

cargo de Provimento em Comissão, cuj as atribuiçÕes especÍficas serão definidas em 

regimento prÓprio aprovado por Ato do Poder Executivo . 

§ 2 ll - A Coordenadoria Municipal de Cultura, compÕe-se das 

seguintes unidades administrativas, nos mol des do organograma anexo: 

I - Departamento de Desenvolvimento Cultural; 

II - Departamento de PatrimÔnio e Arquivo HistÓrico . 

§ 312 - O Conselho Wrunicipal de Cultura passa a ser vincrQla-
' do a Coordenadoria Municipal de Cultura . 

' .Art . 22 - Compete a Coordenadoria Municipal de Cul tura: 

I - Programar, coordenar, executar, controlar e avaliar a 

e'xecução dos planos, programas, projetos e atividades culturais, respeitando sem

pre a hierarquia e a compe tênci a das demais unidad.es regimentalmente consti tu{d.as; 
.. 

II - Desenvolver todas as atividades legais e necessarias 

para realizar pesquisas, estudos, oferecer apoio às manifestações cul turais, axtís 

tioas e de preservação do patrimÔnio histÓrico 
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III - Promover e incentivar o intercâmbio com outras insti-

tuiçÕes congêneres do Estado e da União e o Exterior ; 

IV - Promover a organização e execução de exposição e de

mais eventos culturais de responsabilidade da Prefeitura ; 

V - Proceder todas as demais atividades necessarias para 

promover, no âmbito do Mllnic{pio, o desenvolvimento e a produção cultural . 

Art . 3ll - Compete ao Departamento de Desenvolvimento Cultu-

ral : 

I - Programar, coordenar e control ar a execuçao das ativida 

des artisticas, literárias e culturais do Wrunic{pio ; 

II - Elaborar o Calendário Cultural e C{vico do Munic{pio; 

III - Executar programas e projetos de desenvolvimento das 

artes e de preservaçao das tradiçÕes populares, folclÓricas e artesanais do Muni-

cipio; 

IV - Catal ogar e classificar o acervo histÓrico cultural e 

artistico do Municipio, especificando critérios para conservação, tombamento, aqui 

sição e seleção ; 
, 

V - Articular-se com outras unidades da Secretaria, com or-

gaos da Administração ?~cipal e demais entidades pÚblicas e privadas, objetivan

do mútua colaboração e p~rticipação em atividades inerentes a sua área de atuação; 

VI - Organizar e manter atualizado o cadastro de clubes de 

serviços e esportivos, entidades de cl asse e assistenciais, bem como, empresas de 

prestação de serviço de caráter turistico no r~c{pio ; 

VII - Promover o levantamento e cadastramento de festas, co 

memoraçoes populares e de natureza civica de importância para o MUnic{pio; 

VIII - Realizar o cadastramento dos artesões, artistas e 

candidatos às feiras de comidas e bebidas tipicas, flores e plantas ornamentais e 

feiras similares, mantendo sistema de registro e arquivo de documentos relaciona-

dos com tais atividades; 

IX - Programar e coordenar a execuçao de programas de orna

mentação da cidade em ocasiÕes festivas ; 

X - Cumprir outras atividades compt.tiveis com a natureza de 

suas funçÕes . 

- segue -
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Art . 4!2 - Compete ao Departamento de Pat rimÔnio e Arquivo 

HistÓrico : 

I - Programar, coordenar e control ar a execuçao das ativida 

des do Departamento de PatrimÔnio e Arquivo HistÓrico em observância aos termos 

da lei n 2 386/90- PMM, de 04 de dezembro de 1.990 ; 

II - El aborar diretrizes para formulação da Pol i tica de Pro 

teção do PatrimÔnio e Arquivo HistÓrico do Wrunic{pio , em articulação com o Conse

lho de Proteção do PatrimÔnio HistÓrico e Cul tural do ~funic{pio de Macapá . 

de suas funçÕes . 

em Comissão : 

CÓdigo PII1M DAS 101.2 ; 

III - CUmprir outras atividades compativeis com a natureza 

Art . 5!2 - Ficam criados os seguintes cargos de Provimento 

I - Coordenador Municipal de Cul tura, CÓdigo PMM- DAS 101 . 3 ; 

II - Diretor do Departamento de Desenvolvimento Cultural, 

III - Diretor do Departamento de PatrimÔnio e Arquivo Histó 

rico , CÓdigo P~1M-DAS 101 . 2 • 

.Art . 62 - A Secretaria Municipal de Educação e Cul tural pas 

sa a denomin~r-se de Secretaria Municipal de Educação . 

Art . 72 -Fica extinto o Departamento de Cul tura Esporte e 

Lazer , com as respec t ivas unidades administrativas e seus cargos e funçÕes • 

.Art . 82 - Fica criada na Estrutura Administ r ativa da Secre

taria Municipal de Educação , a Seção de Educação Fisica e Desporto Escolar, subor

dinada à Divisão de Ensino de 12 Grau, cujas atribuiçÕes serão definidas em regi -

mento proprio, aprovado por Ato do Poder Executivo . 

Parágrafo Único - Compete à Seção de Educação Fisice. e Des-

porto Escolar : 

I - Promover, coordenar, control ar e avaliar a execuçao de 

todas as açÕes didático- pedagÓgicas na área de Educ~ão F{sica e ~rW Escolar; 

II - Promover a el aboração do Cal endário de Programações o~ 

servando as necessidades e possibilidades do sistema educaci onal, principalmente 

no que diz r espeito às Unidades Escolares ; 

- segue -
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III - Cumprir outras atividades compativeis com a natureza 

de suas f'unçÕes . 

Art . 92 - Fica criada a Função Gratificada de Chefe de Se

çao de Educação Fisica e Desporto Escol ar , CÓdigo PMM - CAI 200 .3 . 

Art . 10 - O Poder Executivo poderá baixar normas complemen-

tares para a execuçao da presente Lei . 

Art . 11 - A despesa ~ra aplicação desta Lei correra a con

ta dos Recursos Orçamentários do Munic{pio, ficando o Poder Executivo autorizado a 

Suplementar até o montante que for necessário . 

Art . 12 - Fica revogado o inciso V, do Parágrafo Único do 

Art . 23 da Lei n 2 293/8?-Pr~~, de 25 de novembro de 1987 e demais disposições em 

contrário . 

Art . 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

çao . 

PALÁCIO LAURDIDO DOS SANTOS BANHA, em ;22 de dezembro de 

1.993 . 

~aA~· /2 
J'õío BOSCO ~O PAES 


